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PRESIDÊNCIA

AUTOR: DEPUTADO EVANDRO LEITAO

PROJETO DE LEI
20/03/2024

INCLUI O EVENTO RELIGIOSO "MISERICÓRDIA BRASIL" EM
FORTALEZA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o Evento religioso "Misericórdia Brasil"
realizado pelo Instituto Hesed em Fortaleza.

Parágrafo Único: O evento a que se refere o  deste artigo, será realizado anualmente no segundocaput
domingo após a Páscoa.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em _____ de _______ de 2024.

 

JUSTIFICATIVA

O Evento "Misericórdia Brasil" realizado em Fortaleza encontra-se em sua 13a edição, esta
superprodução acontece normalmente no segundo domingo após a Páscoa, chamado de Domingo da
Misericórdia.

 O Misericórdia Brasil é o maior evento do Instituto Hesed. Seu grande impacto na vida espiritual dos
participantes, é nítido nos inúmeros testemunhos que chegam todos dias no Instituto. Curas, conversões,
libertações, todos frutos das promessas de Jesus Misericordioso e reflexo da identidade do carisma Hesed.
Em nossa missão de "ser misericórdia" para o mundo, escolhemos Fortaleza como palco para esse
encontro extraordinário de evangelização.
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O evento conta com a participação de mais de 13 mil pessoas, de todas as partes do Brasil. O evento
conta além da presença da Irmã Kelly Patrícia, com pregadores de renome internacional.

Assim, solicito o apoio de meus pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  20/03/2024 12:10:23  Data da assinatura:  20/03/2024 12:38:26

MESA DIRETORA

DESPACHO
20/03/2024

LIDO NA 17ª (DECIMA SÉTIMA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 20 DE JANEIRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  26/03/2024 12:50:47  Data da assinatura:  26/03/2024 12:54:50

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
26/03/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 184/2024 - ENCAMINHAMENTO À CONSULTORIA JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  26/03/2024 13:34:32  Data da assinatura:  26/03/2024 13:38:36

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
26/03/2024

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99998 - CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

  Usuário assinador:  99998 - CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

  Data da criação:  26/03/2024 13:48:00  Data da assinatura:  26/03/2024 13:51:59

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
26/03/2024

PROJETO DE LEI Nº 00184/2024

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

EMENTA: “INCLUI O EVENTO RELIGIOSO
"MISERICÓRDIA BRASIL" EM FORTALEZA NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.”

 

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto a constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei n.º 00184/2024
Deputado Evandro Leitão, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o Evento
religioso "Misericórdia Brasil" realizado pelo Instituto Hesed em Fortaleza.

Parágrafo Único: O evento a que se refere o deste artigo, será realizado
anualmente no segundo caput domingo após a Páscoa.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

8 de 23



No que concerne à competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e §
1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

2.1) DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio, cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

2.2) DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, : in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de
dezembro de 2022, D.O. 22.12.22), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, trata dos
diferentes tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final
passar pela sanção do Governador do Estado.
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual

(...)

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

3) DA CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação da presente proposição  É o parecer, que submetemos à consideração da.
douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 184/2024 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  26/03/2024 15:16:08  Data da assinatura:  26/03/2024 15:20:06

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/03/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 184/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  27/03/2024 10:07:20  Data da assinatura:  27/03/2024 10:11:21

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
27/03/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  27/03/2024 11:36:36  Data da assinatura:  27/03/2024 11:40:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 26/03/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 184/2024

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  02/04/2024 09:47:59  Data da assinatura:  02/04/2024 09:52:50

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
02/04/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 184/2024

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

INCLUI O EVENTO RELIGIOSO "MISERICÓRDIA BRASIL" EM
FORTALEZA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 184/2024, de autoria do Deputado Evandro Leitão, que inclui o evento
religioso "Misericórdia Brasil" em Fortaleza no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, na
forma que indica.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “O Misericórdia Brasil é o maior evento do Instituto
Hesed. Seu grande impacto na vida espiritual dos participantes, é nítido nos inúmeros testemunhos
que chegam todos dias no Instituto.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:
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Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Por fim, verifica-se que o projeto de lei  não usurpa a competência privativa do Chefe dosub examine
Poder Executivo Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

Portanto, tendo em vista que o Projeto de Lei nº 184/2024, de autoria do Deputado Evandro Leitão,
encontra-se em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais, apresentamos 

 a sua regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  02/04/2024 10:27:02  Data da assinatura:  02/04/2024 10:31:18

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/04/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

3ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 26 / 03 / 2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  02/04/2024 11:49:54  Data da assinatura:  02/04/2024 12:55:00

MESA DIRETORA

DESPACHO
02/04/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 20ª (VÍGESIMA) SESSÃO ORDINARIA DA
2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E CINCO

INCLUI O EVENTO RELIGIOSO MISERICÓRDIA
BRASIL NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado
do Ceará, o evento religioso Misericórdia Brasil, realizado pelo Instituto Hesed em Fortaleza.

Parágra~~nico. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente
no segundo domingojapo~ a Páscoa.

Art. 2.° 4a ]~çi entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA %SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

27 de março de 2024.

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DE?. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DE?. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

~ DE?. DANNIEL OLIVEIRAe — - 1.0 SECRETÁRIO

_______ DE?. JULIANA LUCENA
____________________— 2.’ SECRETÁRIA_________ -

DE?. JOAO JAIME
3•0 SECRETÁRIO

DE?. DR. OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.711, de 01 de abril de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão)

INCLUI O EVENTO RELIGIOSO MISERICÓRDIA BRASIL NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o evento religioso Misericórdia Brasil, realizado

pelo Instituto Hesed em Fortaleza.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente no segundo domingo após a Páscoa.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.924, de 01 de abril de 2024.

DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DOS ANEXOS I AO IV PARA O DECRETO ORÇAMENTÁRIOS Nº35.880 DE
28 DE FEVEREIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual,
combinado com os incisos I e III do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com os artigos 42 e 43, da Lei Estadual nº 18.430,
de 21 de julho de 2023 e com o art. 7º, da Lei Estadual nº 18.664, de 28 de dezembro de 2023. CONSIDERANDO a identificação de falha operacional no
tratamento de solicitações por parte do sistema central de contabilidade, o SIAFE (Sistema Integrado de Planejamento e Administração Financeiro do Estado
do Ceará). CONSIDERANDO que em decorrência deste evento houve a necessidade de recalcular o total do Decreto em referência, e consequentemente
republicar o mesmo. DECRETA:

Art. 1º Os anexos I, II, III e IV do Decreto Estadual nº 35.880, de 28 de fevereiro de 2024 (DOE 040 de 28/02/2024) passam a vigorar na forma
do anexo A deste decreto e o total do referido documento passa a ser R$ 3.543.439.745,03 (TRÊS BILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS
MILHÕES, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS).

R$ 1,00
ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA SEINFRA 0,00 12.142.302,26

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL SSPDS 514.316,00 1.000.000,00

POLÍCIA CIVIL PC 3.579.163,44 3.579.163,44

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ PEFOCE 0,00 33.712.746,16

FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ FSPDS 2.910.000,00 2.910.000,00
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO SAP 8.201.412,37 8.201.412,37
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 11.457.500,00 11.457.500,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 7.699.986,00 8.199.986,00
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 97.915.579,87 112.885.073,59
SECRETARIA DA CULTURA SECULT 3.060.000,00 3.060.000,00
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS SRH 6.393.015,28 45.819.072,57
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS SOHIDRA 1.334,25 1.334,25
FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS FUNCEME 20.000,00 364.672,40
CASA CIVIL CASA CIVIL 0,00 5.000.000,00
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VALE DO ACARAÚ UVA 0,00 280.970,05
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO FUNCAP 0,00 16.053.808,93
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 0,00 2.911.582.416,69
SECRETARIA DO ESPORTE SEPORTE 0,00 436.108,95
SECRETARIA DAS CIDADES SCIDADES 1.240.000,00 1.548.684,65
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP 1.150.000,00 42.206.284,93
FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV FUNAPREV 70.000,00 115.070.000,00
FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR PREVMILITAR 0,00 40.000.000,00
FUNDO PREVIDENCIÁRIO - PREVID PREVID 88.000.000,00 88.000.000,00
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL SPS 2.349.000,00 19.790.550,17
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO SEAS 15.000,00 15.000,00
FUNDO ESTADUAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE FECA 0,00 500.000,00
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 0,00 2.449.280,00
FUNDO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DO ARTESANATO FUNDART 0,00 251.898,14
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ORGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO CGD 11.000,00 708.000,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SDE 390.000,00 390.000,00
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ JUCEC 26.572.000,00 26.572.000,00
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA SEMA 1.765.000,00 1.765.000,00
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE SEMACE 0,00 500.000,00
ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA VICEGOV 0,00 6.343.015,28
SECRETARIA DO TRABALHO SET 600.000,00 600.000,00
FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITOS PRODUTIVO DO CEARÁ FIMPCE 20.000.000,00 20.000.000,00
SECRETARIA DAS MULHERES SEM 43.464,20 43.464,20

2.500.9100000 - Recursos não Vinculados de Impostos - Superávit 54.851.781,21

2.570.2200082 - Convênios com Órgãos Federais - Superávit - SEDUC 500.000,00

2.599.9200000 - Outros Recursos Vinculados à Educação - Superávit - UVA 280.000,00

2.600.9200000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Superávit - FUNDES 10.200.302,59

2.601.9200000 - Transferências Fundo a Fundo De Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal
- Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Superávit - FUNDES 858.019,86

2.603.9200000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde Recursos Destinados
ao Enfrentamento da Covid-19 no Bojo da Ação 21c0 - Superávit - FUNDES

2.662.503,57
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